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1º RECURSO ELEITORAL Nº 552-47.2016.6.05.0101  

ORIGEM : RIO DE CONTAS-BA (101ª ZONA ELEITORAL - LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA) 

RELATOR(A) : JUIZ PAULO ROBERTO LYRIO PIMENTA 

RECORRENTE(S): FRANCISCO MINEIRO DODERO 

ADVOGADO(S): DANILO MOREIRA ROCHA 

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - DIREITO ELEITORAL - 
ELEIÇÕES - PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - CONTAS - CONTAS 
- APRESENTAÇÃO DE CONTAS - CONTAS - DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DAS CONTAS - ELEIÇÕES 2016 - 
PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA 

 

2º RECURSO ELEITORAL Nº 84-90.2016.6.05.0131  

ORIGEM : CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA (131ª ZONA ELEITORAL - MURITIBA) 

RELATOR(A) : JUÍZA PATRÍCIA CERQUEIRA KERTZMAN SZPORER 

RECORRENTE(S): PAULO ANDRÉ BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(S): LAISE MARIA NETTO SCHULER DE MENEZES 

RECORRIDO(S): ÓRGÃO DE DIREÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATAS - DEM EM 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

ADVOGADO(S): MAURO TEIXEIRA BARRETTO 

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇÃO - DIREITO ELEITORAL - ELEIÇÕES - 
PROPAGANDA POLÍTICA - PROPAGANDA ELEITORAL - PROPAGANDA POLÍTICA - PROPAGANDA 
ELEITORAL - EXTEMPORÂNEA/ANTECIPADA - CARREATA - CARRO DE SOM - AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE - PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA. 

 

3º AGRAVO REGIMENTAL (EXPEDIENTE Nº 45.393/2017) NO(A) RECURSO ELEITORAL Nº 
110-22.2016.6.05.0056  

ORIGEM : SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA (56ª ZONA ELEITORAL - SANTO ANTÔNIO DE JESUS) 

RELATOR(A) : JUÍZA PATRÍCIA CERQUEIRA KERTZMAN SZPORER 

AGRAVANTE(S) : COLIGAÇÃO PRA FAZER MUITO MAIS E HUMBERTO SOARES LEITE 

ADVOGADO(S): MARCIO SOUZA GARCIA, ADEMIR ISMERIM MEDINA, JOÃO GABRIEL BITTENCOURT 
GALVÃO, CAIQUE PIRES BARBOSA E SÓCRATES DE PÁDUA BARRETO CORREIA 

AGRAVADO(S) : ÓRGÃO DE DIREÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO - PSDC 
- EM SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

ADVOGADO(S): EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR 

ASSUNTO: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO EM FACE DA DECISÃO DE FLS. 76, QUE NÃO 
CONHECEU DO RECURSO. 

 

OBSERVAÇÃO: Os processos relativos a pedidos de vista que obedeçam ao prazo previsto no art. 89 do Regimento 
Interno deste Tribunal poderão ser julgados dispensada a publicação em pauta. 

 

Em 16 de fevereiro de 2018. 

 

MARTA GAVAZZA 

SECRETÁRIA JUDICIÁRIA  

 


